
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUAKDÚ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N° 15

"Que auto risa o executivo muni
cipal e mandar cancelar lança
mento de imposto de padaria f 
feito em nome de João Rodrigues 
leite".

OOPREPEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDtf: Paço saber que 
a Gamara Munid pal decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.lg- Pica o Prefeito Municipal autorisado a mandar 
cancelar o lançamento feito em nome de João Rodrigues Lei
te, no corrente exercido, com referencia a padaria.

Art. 2ê— Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Baixo Guaidú, 10 de Janeiro de 1949

REGISTRE-SE E PUBLI

REGISTRADO 3 PDBLICADO 
Em 1Ç-1-949
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